PROJETO DE LEI N° , DE 2023
(Do Sr. WALDEMAR OLIVEIRA)

Institui a Politica Nacional de Prevencgéo
e Combate a Violéncia nas Escolas.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° A Politica Nacional de Prevencédo e Combate a Violéncia
nas Escolas destina-se a criacao de condi¢des para que o ambiente escolar seja
acolhedor e seguro.

Art. 2° Sdo principios da Politica Nacional de Prevencédo e

Combate a Violéncia nas Escolas:

| — promoc¢éo do didlogo e da mediacdo para resolucdo de

conflitos entre membros da comunidade escolar;

Il — integracdo entre diretores, professores, profissionais de
equipes multidisciplinares, funcionéarios, alunos e seus pais ou responsaveis e
atores sociais que desempenham funcbes de defesa da crianca e do
adolescente, no debate acerca da prevencédo de violéncia praticada contra
qualquer membro da comunidade escolar, por seus pares ou agressores

externos;
lIl — adocéo de iniciativas que combatam a evasao escolar;

IV - qualificagéo dos docentes e demais funcionarios sobre como
identificar e lidar com a situacdo de violéncia doméstica, bullying, racismo e
qualquer tipo de discriminacdo, cometidos na escola, seu entorno ou por meio

de redes sociais;

V — adocado de medidas para o desenvolvimento socioemocional

dos alunos;

VI — ampliacdo da oferta de espacgos para arte e pratica de

esportes;
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VIII — desenvolvimento de a¢des que favorecam a socializagéo,
pertencimento e adoc¢éo de atitudes cooperativas;

IX — responsabilizacdo das plataformas de redes sociais em
caso de disseminacdo e de nado retirada de conteudos que incitem a

discriminagéo e a violéncia,

Art. 3° S&o instrumentos da Politica Nacional de Prevencao e

Combate a Violéncia nas Escolas:

| — constituicdo de equipes multiprofissionais pelos sistemas de
ensino, assisténcia e saude para atuacdo na rede de ensino, em apoio

educacional e psicolégico aos membros da comunidade escolar;
Il - producéo de materiais didatico-pedagodgicos e paradidaticos;
[l — monitoramento das redes soécias para identificacdo e

retirada de contetdos de discriminagdo édio e incitacao a violéncia;

IV — integracdo das escolas com os sistemas dos 6érgaos de
seguranca publica, criacdo de botbes de panico e rapida comunicacdo de

ameacas ou atos de violéncia;

V — vedacdo da divulgacdo de nome, foto ou video de
agressores ou agressodes a escolas para evitar efeito contagio;

VI — adocéo de estratégias de acolhimento a vitimas de violéncia
doméstica, bullying, racismo e qualquer tipo de discriminacdo, cometidos na

escola, seu entorno ou por meio de redes sociais.

Art. 4° Cabera a Unido, em regime de colaboracdo com os
Estados, o Distrito Federal e os Municipios, criar e implementar mecanismos que
garantam a criacdo de condi¢cBes para que o ambiente escolar seja acolhedor e

seguro.

Art. 5° Esta lei entra em vigor na data de sua publicacao.

JUSTIFICACAO
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As escolas brasileiras e sua comunidade tém sido vitimas de

atos de violéncia extrema que chocaram e entristeceram a sociedade brasileira.

A construcdo de um ambiente escolar seguro e acolhedor € um

desafio do gestor publico.

Para enfrentar essa complexa questao é necessaria abordagem
multissetorial, com iniciativas pedagodgicas, apoio psicologico as vitimas de
violéncia doméstica, racismo, bullying e qualquer violéncia cometida no especo
escolar ou por meio de redes sociais, formacao dos profissionais da educacéao,

articulacdo com os 6rgéos de seguranca publica.

Para tanto, faz-se necesséria a implementacao de uma politica

nacional de prevencéo e combate a violéncia nas escolas.

Sala das Sessoes, em de de 2023.

Deputado WALDEMAR OLIVEIRA

2023-3234
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